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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DAS MISSÕES/RS 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2026 

 

EDITAL Nº 03*/2026 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 

 

A Prefeitura Municipal de Palmeira das Missões/RS, por este Edital, torna pública a presente retificação do 
Processo Seletivo Público nº 01/2026, conforme segue: 

 

1. Exclui-se do Programa de Legislação, ANEXO VI - PROGRAMAS, do Edital de Abertura, a Lei Municipal nº 
5.959/2021, passando a ser conforme segue: 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
LEGISLAÇÃO 

CARGO: TODOS  
PROGRAMA: Lei Orgânica do Município de Palmeira das Missões/RS. Plano de Carreira do Município (lei 
municipal n° 2/2005). Regime Jurídico do Município (lei municipal nº 1/2005). Lei municipal n° 4.938/2015. Lei 
Municipal n° 5.959/2021. Lei Federal nº 13.595/2018: Reformulou as atribuições, o plano de carreira, a carga 
horária e a exigência de formação profissional Lei Federal nº 14.536/2023: Enquadrou formalmente os ACS e 
os Agentes de Combate às Endemias (ACE) como profissionais de saúde, regulamentando suas 
profissões.Estatuto Estadual da Igualdade Racial (Lei Estadual do Rio do Grande do Sul nº 13.694/2011). 
Constituição Estadual do Rio Grande do Sul. Estatuto Nacional da Igualdade Racial (Lei FederaI nº 
12.288/2010). Constituição Federal de 1988: a) Dos Princípios Fundamentais (Arts. 1° ao 4°). b) Dos Direitos 
e Garantias Fundamentais (Arts. 5° ao 17). c) Da Organização do Estado (Arts. 18 ao 43). d) Da organização 
dos Poderes (Arts. 44 ao 135). e) Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas (Arts. 136 ao 144). f) 
Da Ordem Social (Arts. 193 ao 232). Lei de improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992). Lei Maria 
da Penha (Lei Federal nº 11.340 de 7 de agosto de 2006 e suas atualizações). Estatuto da Pessoa Idosa (Lei 
Federal n° 10.741/2003). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015). Lei da Reforma 
Psiquiátrica (Lei Federal n° 10.216/2001). Decreto Estadual nº 48.598/2011 – Dispõe sobre a inclusão da 
temática de gênero, raça e etnia nos concursos públicos para provimento de cargos de pessoal efetivo no 
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

*Atualizado em 24/06/2026. 

 

 

Palmeira das Missões, 17 de junho de 2026. 

 

Sidinei Bueno de Oliveira  

Secretário Municipal de Saúde 
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